
Artigo I" Fica autorizado o Executivo Mumcipal, a denominar o nam' da Rua XV

(Qui"ze) 110 Núcleo Habitacional Pref eito João Ferreira Silveira mi RMaAtííio A mlricioUJ.
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LEI N°].746 DE ] 9 DE FEVEREIRO DE 1996.
"AUTORIZA O EXECUTWO MUNICIPAL A DENO.\f1NAR O
NOME DA RUA XV (QUlJo.7F;) NO NUCUO
HABITACIONAL PREFEITO DR. lOJO FERREIRA
SILVEIRA EM RUA A T/ LIO ANDRlCIOLLI EM AGUDOS",

Prefeitura Mun icipal de

PRAÇA T1AADENTES, 650 • ex. P.07 • CEP 17 120,,()()() • AGUOOS SP

CGC 4613744410001 -74

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

Artigo 1.. Esta LP; entrará em vigor "a data de sua publicação. revogadas as

dispos ições em contrário .

MARCO ANTONIO DA SILVA. Prefeito Mumcípal de Agudos. Estado de SIlo Paulo.

no uso de suas atríbutções íegats, faz saber. que a Câmara Munictpal de Agudos aprovou t ele

sanciona e promulga a segu inte lei.'
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